
Comunicação Previa de Queima

Queima de Sobrantes

 Nos termos do n.º 2 do Artigo 66.º do Decreto-Lei n.º 82/2021 de 13 de outubro, na sua atual
redação, a queima de matos cortados e amontoados e qualquer tipo de sobrantes de
exploração, bem como a que decorra de exigências fitossanitárias de cumprimento obrigatório,
está sujeita a mera comunicação prévia à autarquia local, podendo esta ser efetuada pelo
telefone 232 382 214 ou através do seguinte formulário:

Formulário »
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https://fogos.icnf.pt:8443/queimasqueimadas/QueimaSeguraRapidaadd.asp

